
 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Wilson de Almeida – matrícula 5310 
DATA DE ENCAMINHAMENTO: 24/10/2025 
E-MAIL: wilson.almeida@campobom.rs.gov.br 
TELEFONE: (51) 3598-8600 ramal 8453 

 

1 - OBJETO: Seleção de empresa para outorga de concessão da exploração do serviço de Transporte 

Coletivo Público de Passageiros - TCPP por ônibus no Município de Campo Bom, na modalidade convencional 

por período de 10 (dez) anos. 

 

GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 

( x ) Alta (  ) Média (  ) Baixa 

DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO: 15 de ddezembro de 2025 

TIPO DE OBJETO: 

(  ) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( x ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 

 
FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

( x  ) Concorrência 

( ) Dispensa de licitação  

( ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

( ) Pregão Eletrônico. 

mailto:wilson.almeida@campobom.rs.gov.br


Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de preços: 

( ) SIM ( x ) NÃO 

 

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE MATERIAIS / SERVIÇOS A SER CONTRATADA 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
unitário 

Valor total 

1 Prestação de Serviço no Transporte 
Coletivo Público de Passageiros no 
Município (10 anos) 

meses 120 296.260,22 35.551.226,40 

TOTAL 35.551.226,40 

 
 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Sobre a necessidade da contratação justifica-se: 

1) O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

7.393/2023.  

2) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

3) O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por igual período na forma como autoriza o artigo 28 da Lei Municipal 

5.442/2023 combinada com o artigo 18 da Lei 8.987/1995.  

4) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação.  

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

Devido ao término do contrato outorga de concessão do serviço de TCPP no Município foi necessário 
encaminhamento para proceder um novo processo licitatório de Outorga de Concessão de TCPP no Município. 
Elaborado o Projeto Básico, inicialmente pela empresa FUNDATEC, e após complementado e finalizado por 
técnicos municipais, com longos estudos e levantamentos realizados, foi dado como concluído e 
disponibilizado o Projeto Básico e minuta do Edital/Contrato para dar prosseguimento a esse processo 
licitatório.  

Vale ressaltar, o licitante que ofertar o maior desconto sobre o valor do km rodado para execução do Projeto 
Básico e atender todos os requisitos do edital, será o vencedor da licitação. 

 
PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: 

10 (dez) anos, com prorrogação por mais um período igual. 

LOCAL DE ENTREGA OU DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Dentro do Território Municipal de Campo Bom - RS 

INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
Será posteriormente fornecido pelo Setor Contábil. 
 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 



Wilson de Almeida, matrícula 5310  

Gustavo Piazer, matrícula 10.455 

 

INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS A ESTE DFD: 

Emergencial  de TCPP no Município, contrato 146/2025 

INDICADO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, SE A RESPOSTA FOR 

NÃO, JUSTIFICAR: 

(  x  ) sim ( ) Não 
 

 
Campo Bom, 24 de outubro de 2025 

 

 
Wilson de Almeida  Fernando Luz Lehnen 

Fiscal de contrato  Secretário Municipal 


